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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

EXMO. SE. PEESineJETE T)k GÍMKBÃ MDEIGIPAI.

PROJETO m LEI

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO SERAL.

DATA PROTOCOLO..

315/97

3689/97

03/12/97

Peiiomim logradoiiro pÚLlico e dá outras proviõsncias.

Art. 12- Pica deDoiiiina,da rua LACYR SIMOES PE AiívIEIPA a rua que^ li

ga a inia Amilcar Eigliuzzi à rua Antônio MarcMori, conforme croqui anexo,Io

caliza,da no "bairro Gel Borges.

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor ra data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

J
Saia das sessoc s

píbio mee

,  02 de dezembro de 1997*

/

DES GLÓRIA
Yereador/P.T.B.

; ; Aprovado em

/Á
- ! i;
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Caros colegas, trata-se de timcidadâo de conduta exemplar onde

soule criar a família e encamiriliar seus filhos à sociedade, pessoa de cará -

ter incontestável onde nao há o que desabone sua conduta moral, sendo que se

aposentou como agente de tributos estadual.

Soube durante sua convivência nesta comunidade, transferia to

do seu conhecimento, experiência e boa vontade para o crescimento e desenvol

vimento do bairro Gel Borges, o bairro que ele tanto amava»

Sala das sessões 02 de dezembro de 1997.~oe 3

BÃBIO MEmS GLÓRIA
Vereador/P.T.B.

=!UA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
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FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPIRITO SANTOCACHOEIRO DEITAPEMIRIU

%

^ ̂ ̂ # s^' '

C^^^ÔRIO HELENA ALMOKDlCE VALADÀO
RUA MOREIRA. 06

CERTIDÃO DE ÓBITO
ROBERTO VÂLADÃO ÂLMOKDIüE

TITULAR BFBTIVO

JAMILE VALADÃO MISSI XAVIER
OFICIAL SUBSTITUTA

JAIRO JOSÉ STAFANATO
BXCBBVENTE-AUXILIAR

ROBERTO VALADÃO ALMOKDlCE, Oficial
do Registro Civil, titular do Cartó.
rio da 2® Zona da Cidade de Caohoei-
ro de Itapemirim, Estado do Espiri
to Santo, por nomeação na forma da
Lei , eto...

CERTIFICO que. sob o ns 3809- . fls. 141- dolivro_G_.5......'de
-  . f . I • •

Registro do Óbitos, consta o de *'L..^CrR 3E.:t^SS Dfí ALTáSIpA"
falecid...jQ no dia tres - de

de mil novecentos ennvFint.n e sete f 03/11/97 - ) à8..l£r.00_-3í;::i21-::^^
ew dcnicílio^nesta Qiãs^de

do 'sexo....Mascalinp^^. de .cor BrcUice -.x-x,.:;;profissão Aposentado —
natural.ògste Estado ^ residente e doraiciliad„o..4...S.U^....Lr.A£3Ír....d^

j 7^3-tiO njnJieCidJiâo — . nom—*^-8- anOG
j\l-

de idade, estado civil..aas.adQ iilh—n-:.—j.:.de.„.
cebíades Inácio de Almeida ^ profissão ■ y.— ^
natural. , e residente ....-.^\~.dr3í.rnln£n.-n. - -

>  I -i . • I r

® de dona_JíÍ£rxa...d.ulia.iíJlm5.aa..:my.^ji«.«ír,i:.r:iy.::r.:s^.A^^^ —»
profis8ão.......^.^;^.^.^..j;.^.,^.'.^.3j.;^.^.....^ , natural

íidente

Foi declarante leraldo de 1'U.cas .»y->n-y-y -y-v ^ sendo o atestado de óbito
firmado ppi n Buffa de Sousa I^into ..y-y-y-y-y-y- ^
que deu como causa da mortg'agada Cardíaca,Miocardia --Lnsitficiênci.a Icenal.-!Diapet9v.

e o Bepultamento„..f0.Í-.. feito no cemitério do IBO,nesta Cidiide - y-.y.-y-.

Observações: O eyt:lnto deixa viúva, a Sra.Nair P.osa pian d.e d.2_i^
ya bens, eya. eleitor, deixa 0 3 filbos maioresjSílvio, Tsnia. e Gilberto ..y~y.o:-

_::^y-.x-y_:í-y-x-

„::-.y_y-y_y-

^ :í _:í _y _y _ y _ y - y - y y -

O referido é verdade e dá fé.

Cachociro de Itapemirim,j££^de novgnbro.de 19 97

FIRMAS;
6« OKtUlO DE NOTAS

K. 1)0 KOSAHIO. 173 - A
CENTRO - RJ

ímMjzlLgx
Oficial do Registro Givü

119 cartório db^notas
ANTIGO TABELIONATO VEIGA

R. Domingos de Morais 1788 ■ S. Paalo - SP

CART. 1)0 5° OFICIO BPAMINO.NDAS

Gel. Gomes Machado, 111 - LoJb 11/13
NITERÓI - RJ
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EM» SR» PRESIDERniE PA OtMmH miOTPkL,

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO,,

PROTOCOLO SERhL.

DATA PROTOCOLO,,

315/97

3089/97

03/12/97

PROJEIO DE LEI RS

Deiiomiiia logi^adomx» wúLlioo g dá outras proviõ^iicias,

Art. 12- Rica derjorniiiada rua LAOTR SBítÍES m AOÍEIPA a inia nu® li

ga a rua Milaar rigliuazi à inia /mtÔBio Líai^chiori, GouforiG croqui aue^co^lo

oaliaada no "bairro Gel Borges*

Art. 22- Esta Lei en-krará em vigor na data de sua pu'blioação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das sessõeM 02 de deaembro de 1997*

h
i

"FáBIO MEIÍPES GLÓRIA
EGreador.^.^r^B.

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 FAX: (027) 521-1309 - GAGHGEIRG OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E I ̂ ã Â ã Â

Obz^os oolegas, trata-se de "uuiioiclatlão de conduta exemplar onde

souTae criar a família.e enoaminiiar seias filhos à sociedade, pessoa de cará -

ter incontestaTel onde mo há o que desabone sua conduta moral, sendo qu© se

aposentou como agente de "brihutos estadual#

3ouhe durante sua convivência nesta comunidade, transferia to

do seu conhecimento, experiência e hoa vontade para o crescimento e desenvol

vimento do bairro ^el Borges, o bairro que ele tanto amava.

Sala das sessões/ 02 de dezembro de 1997»

bABIO MEFJES aLÔRlÃ.
Yereador/PçToB.

=?UA BARAO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
ÍEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CAÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DO-11D

ESPÍRITO SANTO



COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI IsP 315/97

INICIATIVA : Fábio Mendes Glória:

RELATOR : Luiz Carlos Fonseca
i

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala dás Comisspes, em -li deiíW<'y>2Í^e 1997.

FÁBIO GLÓRIA - Presidente

CARLOS FONSECA -Relator

ÉDISONVALENTE^F^ARELLA^ -Membro '



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 315/97

INICIATIVA : Fábio Mendes Glória

RELATOR : Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminliamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em de de 1997.

SABADINIJO

ELIMAR FE IRA

- Presidente

- Relator

TÚLIO I 10 ARCHANJO - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS V

BRÁS ZAGOTTO

CAMILO LUIZ VIANA TC
EDISON V. FASSARELLA >
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLORIA

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSE CARLOS SABADINI
X

JOSE COSTA BOECHAT

JOSE RENATO D. FEDERICI
X

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA
>-

THEO DE SOUZA MOURA
y

TÚLIO ARCHANJO

WALTER GOMES
>

• PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA: p\li%PW

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM j^ISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES,,^!/

PRESIDENTE

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFiCIO FGRUM CENTRO CAIXA" PGÇTAL 411
TEL/PABX; [027) 521-5822 - FAX: [0273 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1C

ESPÍRITO SANTC


